
Município de Missal
ESTADo no pznztvÁ

DECRETO NO 5213 DE 10 DE JULHO DE 2019

AUToRIZA o PoDER ExEcUTIVo
MUNIcIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE

CnÉorro Aotcronll SupleurnmR pARl
o exrncÍcro DE 2019 e oÁ ourRAs
pnovroÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.480 de t7 de Junho de 2019, publicada

em21 de Junho de 2019,

DECRETA

Att. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de Rg 3g5.g00r00
(trezentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais) para suplementar os seguintes

programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007.2.024 - Cultivando Água Boa
1020 - 4490.52.00 - 814 * Equipamentos e Material permanente .................... Rg 43.800,00
20.606.0007-2'040 - Equipamentos para Secretaria de Agricultura e Fumdamam
1460 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material permanente .................. Rg 290.000,00
10.000 - SECRETARTA DE rNDÚSTRr& COMÉRCrO E TURTSMO
1O.OO1 . DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉNCTO E TURISMO
23.695.0017-2-t27 - Manutenção do Terminal Turístico
4090 - 3390.30.00 - 505 - Material de consumo.............. Rg 18.600,00
4095 - 3390.30.00 - 967 - Material de Consumo ............. Rg 43.400;00TOTAL...... . Rg 385.800,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aftigo

anterior, será utilizado o superavit do balanço de 2018 da fonte 505 - Royalties da ltaipu, o

excesso de arrecadação das fontes 814 e 967 - Convênios com a Itaipu Binacional e a anulação

parcial de dotação, conforme segue e de acordo com o"previsto no artigo 43, S 10, incisos I,

II e III da Lei Federal no 4320164:

Fone/Fox: (45) 3244 -8000
CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I poronó

. Superavit da fonte:



Yg"r:"íffideMiss"rffi
Fonte 505 - Royalties - Itaipu Binacional ..... R$ 280.000,00

. Excesso de arrecadaçãor
Fonte 967 - Convênio ltaipu - Revitalização da Área de Lazer de Vila Natal....... R$ 43.400,00

Fonte 814 - Convênio Federal - Itaipu Binacional R$ 43.800,00
. Anulação de dotação:

10,000 - sEcRETARTA DE rnoúsrRt& couÉRcro E TURrsMo
10.00r - DEpARTAMENTo or rnoúsrRrA, cot{Éncro E TURrsMo
22.661.0016-1-114 - Desenvolvimento Comercial e Industrial
3810 - 4490.51.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente.................... R$ 18.600,00

AÉ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GRsrNile oo Pnrnnro MuruopRl or MrssrL, 10 or:uu-to or 2019
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Prefeito Municipal
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